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Ementa do projeto de Lei: Autoriza a contratação em caéúet emergencial de 05 (cinco)

médicos patu a Secretaria Municipal de Saúde.

Relatório:

A matéria em análise tramita nesta Casa Legislativa, por iniciativa do Prefeito

Municipal, sob a forma de Projeto de Lei, tendo como objetivo suprir a falta de médicos nos

Postos de Saúde do Município.
Presentemente o Projeto encontra-se nesta Comissão, conforme distribuição

regimental, estando sob a responsabiiidade desta Relatoria, para exame da sua

constitucionalidade e viabilidade regimental.

Aspectos Jurídicos:

Conforme Parecer Informativo ne A4l/2ü22, do Senhor Assessor Jurídico da

Câmara de Vereadores, quanto aos requisitos legais inerentes à espécie, o projeto de lei em

epígrafe, na forma em que foi apresentado, não há impedimentos para a sua aprovação.

Conclusão;

Considerando os fundamentos legais e constitucionais, bem como o ajuste da

matéria às normas formais da técnica legislativa e debate realízado nesta Comissão, a qual se

manifesta favoravelmente à tramitação da matéria.

Este é o Parecer.

sala "severino silveira" da câmara de vereadores de Lavras do sul, 11 de
rnaio de 2022.
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